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Reunião do dia: 22 de março de 2006 1 
Horário: 08:30 às 12:00 horas  2 
Local: Sala de Reunião da Escola de Saúde  3 
 4 
DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO:  5 
Discussão sobre curso de Formação de Conselheiros recurso já deliberado, repassado para a Escola 6 
tomar providências deverá ser no 1ª semestre, conjunta. 2º Carta denúncia sobre legalidade 7 
referente ao projeto de Lei que extingue o Conselho Municipal de Saúde de Ponta Grossa. 8 
Contribuir com a Comissão para acompanhar, analisar critérios quanto a legitimidade 9 
representatividade, paridade e independências dos conselheiros conforme Legislação do Controle 10 
Social; (David Lupion Fernandes, Valdir, Carlos Jefferson). Após relatório , retornar a Comissão para 11 
emitir parecer final; na próxima reunião (26/04). 3º Solicitação de esclarecimento do Conselho 12 
Municipal  de Saúde de Contenda referente ao fornecimento de informações sobre listagem dos 13 
funcionários e seus respectivos salários e horário de funcionamento das reuniões do  Conselho. 14 
Deliberado para parecer da Assessoria Jurídica da SESA/ISEP, sobre esse questionamento; parecer 15 
do CES/PR, (plenária), sendo de competência do Conselho Municipal. 4º solicitação de 16 
esclarecimento do Conselho Municipal de Saúde de Pinhais sobre conselheiros que assumiram 17 
cargos comissionados, sendo representante do segmento de trabalhador e usuários. Emitido 18 
parecer com fundamentação das Leis nº 8.142/80, Decreto  Federal nº 99.438/90 e nº 4.878/03, 19 
Lei Estadual nº 10.913/04, Decreto Estadual nº 5.711/02, Resolução 333/01, segundo critérios de 20 
legitimidade, representatividade, paridade e independência. 5º Correspondência do Departamento 21 
de Saúde de Palmeira sobre legalidade e paridade da composição do Conselho Municipal – emitido 22 
parecer fundamentado pela Resolução 333/03, sobre legalidade. 6º Informes: - Comunicado do 23 
TCU com cópia do Caórda nº 51/2006 ICU Plenário, com pedido de vista do Dr. Ruy. 24 
- Composição da 8ª Conferência  Municipal de Saúde de Jaguapitã – Paraná (irregularidade 25 

quanto legitimidade, legalidade e representatividade vistas dadas pelo David Lupion). 26 
- - Ofício MPF/GAB/LDA/RM nº 574/2005 denúncia feita pelo Sindicato dos Servidores Públicos  27 

Municipais de Londrina, sobre impossibilidade administrativa na Itaipu Binacional. Solicitado 28 
vista por Carlos Jefferson. 29 

- Projetos da Escola de Saúde Pública.  30 
- 1- Pós Graduação Latu Sensu em Saúde da Família UEM – aprovado após correções e 31 

esclarecimentos. 32 
- 2- Projeto Pós Graduação Latu Sensu em Saúde da Família – Faculdade  Estadual de Paranavaí 33 

– FAFIPA – Solicitado vista Dr. Ruy para parecer.  34 
- 3 – Projeto: Pós Graduação Latu Sensu em Saúde da Família – Campo Mourão. Aprovado após 35 

atendidas as devidas correções. 36 
- 4. Quanto  o parecer sobre o curso de Especialização em Saúde Coletiva Fundação Luiz 37 

Meneguel – Bandeirantes. Deliberado para retornar a Instituição de Ensino. 38 


